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                           RESOLUÇÃO Nº. 100 DE 20 DE JUNHO DE 2013.

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais
e considerando o Processo nº. 23005.001251/2013-90 RESOLVE: 

             Art. 1º Aprovar alterações nos projetos pedagógicos dos cursos da Faculdade de
Comunicação Artes e Letras, Faculdade de Educação e da Faculdade de Ciências Humanas, da
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, nos seguintes itens:

a) Redução  de  seis  para  quatro  as  disciplinas  do  eixo  de  formação  comum  à
Universidade;
b) Diminuição da carga horária total de cada curso em 144 horas-aula;
c) Incluir duas disciplinas comuns à área de formação, 144 horas aula, no cômputo de
carga horária da estrutura do curso de Bacharelado em História; 
d) Aumentar  a  Carga  horária  do  componente  curricular  “Trabalho  de  Graduação”  de
144h/a para 180h/a do curso de Pedagogia.

Art. 2º A carga horária mínima dos cursos da Faculdade de Comunicação Artes

e Letras pertinentes a integralização curricular, obedece aos seguintes indicativos.

Artes Cênicas – Licenciatura
mínima CNE:                           2.800 horas
mínima UFGD: 2.970 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.564 horas-aula
Artes Cênicas – Bacharelado
mínima CNE:                           2.400 horas
mínima UFGD:          2.607 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.128 horas-aula

              
Letras – Habilitação em Português/Inglês
mínima CNE:                           2.800 horas
mínima UFGD:          2.900 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.480 horas-aula
Letras – Habilitação em Português/Literatura
mínima CNE:                           2.800 horas
mínima UFGD:          2.900 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.480 horas-aula

Art. 3º A carga horária mínima dos cursos da Faculdade de Educação pertinentes
a integralização curricular, obedece aos seguintes indicativos: 
Pedagogia
mínima CNE:                           3.200 horas
mínima UFGD: 3.200 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3. 840 horas-aula
Educação Física – Licenciatura
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mínima CNE:                           2.800 horas
mínima UFGD: 3.090 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.708 horas-aula

                       Art. 4º  A carga horária mínima dos cursos da Faculdade de Ciências Humanas
pertinentes a integralização curricular, obedece aos seguintes indicativos:
Ciências Sociais – Licenciatura
mínima CNE:                           2.800 horas
mínima UFGD: 2.900 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.480 horas-aula
Ciências Sociais – Bacharelado
mínima CNE:                           2.400 horas
mínima UFGD:          2.780horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.336 horas-aula

Geografia – Licenciatura
mínima CNE:                           2.800 horas
mínima UFGD: 2.930 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.516 horas-aula
Geografia – Bacharelado
mínima CNE:                           2.400 horas
mínima UFGD:          2.640horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.168 horas-aula

História – Licenciatura
mínima CNE:                           2.800 horas
mínima UFGD: 2.885 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 3.462 horas-aula
História – Bacharelado
mínima CNE:                           2.400 horas
mínima UFGD:          2.400 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 2.880 horas-aula

Psicologia -Bacharelado 
mínima CNE:                           4.000 horas
mínima UFGD: 4.370 horas
mínima UFGD em horas-aula de 50 minutos: 5.244 horas-aula

 Art.  5º Esta  Resolução entra  em vigor  na data  de sua  publicação,  com seus
efeitos a partir do segundo semestre letivo de 2013, para todos os acadêmicos matriculados no
Curso. 

Cláudio Alves de Vasconcelos
Presidente em Exercício


	RESOLUÇÃO Nº. 100 DE 20 DE JUNHO DE 2013.

